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REeuERIMENTo x" ))i , DE zo22
@roponente: Comissão Especial de Revisão da Legisiação Municipal)

Excelentíssrmo Senhot Ptesidente da. Càmara Municipal de Cascavel;

REQUEREMOS, nos teÍmos que Íegem o att. 66 cf c art. 1,49, do Regimento Interno,
seja encaminhado expediente à Senhora Hivonete Piccoli, Secretátia de

Desenvolvimento Econômico - SEMDEC, solicitando informações acerca do que
drspõe a Lei Municipal n" 773, de 17 de junho de 1970.

1. Informe se as disposições da lei supra referida ainda possuem aplicabilidade. Em caso

negativo, informe quai a legislação que regulamentâ o funcionamento das feiras üvres atualmente;

2. Caso a r.efeldaLeináo tenha mais efeuvidade ef ou apltcabrlidade, rnforme se há

algurn ir-npedimento p^r^ a sua revogação

Éo Requer. Sala das Sessões.

Casca 20 de setembto 2022.

I Y.-a"-Q
Policial Maddl

Vereador/PS /Membro

uÍl Telepat
/Membtcr /Membro

JustiÍicação:

O presente requerimento busca obter informações que possam auxüar nos trabalhos
desenvolvidos poÍ esta Comissão Especial, que tem como objeuvo precípuo reveÍ as nossas

Iegislaçôes e pÍopoÍ revogações, alterações legais, bem como sugerir aos demais poderes
municipais que atuaüzem e tevejam suas leis.

Rua Pernambuco, 1843 Centro CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45 l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail:

admin@ca ma racascavel.pr.gov.br

v,

V

\


